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Terça-feira
30 de Abril

de 2024

Nº 6096Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
meses.
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, exercício 2024, sob a dotação orça-
mentária: 08.02 – SMSA, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, de-
vidamente autorizada/homologada pela Secretário Munici-
pal de Saúde - SMSA.

 Boa Vista, 29 de abril de 2024.

Aipana de Almeida Nobre                                                                 
Agente de Contratação da SMLIC                                                                    

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE                        

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0840/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 
nº 012636/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Nelcylene dos Santos Lima, Professora, Matrícula nº 17158, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstí-
cio de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-11 
para a Classe/Referência III-12, a contar de 9 de fevereiro 
de 2023, de acordo com a Lei Municipal nº 1145/2009.

 Art. 2º Tornar sem efeito o enquadramento da ser-
vidora Nelcylene dos Santos Lima, Matrícula nº 17158, re-
alizado através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º Determinar o enquadramento da servidora 
Nelcylene dos Santos Lima, ocupante do cargo de Professo-
ra, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 17158, conforme 
tabela de vencimentos constante no Quadro 2, do Anexo III 
da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, na Classe/Referência 
B-12, a contar de 24.8.2023.

 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0841/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO Nº: 10222/2024 – SMO.
 CONCORRÊNCIA Nº: 90006/2024.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICI-
NAIS, COM PAVIMENTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/
RR.

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2024 
PROCESSO Nº 10222/2024 - SMO

 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
COM PAVIMENTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR En-
trega das Propostas: a partir de 30/04/2024 às 9h (Horário 
de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: 07/06/2024 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
www.gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: to-
madadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convo-
catório.

 Boa Vista – RR, 29 de Abril de 2024.

André Lucas Oliveira Silvestre
Agente de Contratação/SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002983/2024 - 
SMSA - A Agente de Contratação do Município de Boa Vista, 
Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais con-
feridas, e considerando tudo o mais que consta do presente 
processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma 
do Art. 72, inciso VIII, c/c Art. 74, inciso V da Lei nº. 14.133 
de 01 de Abril de 2021, c/c Art. 74 do Decreto Municipal nº 
162 de 19 de Dezembro de 2023, para a Locação de imó-
vel a fi m de atender as necessidades para sediar as insta-
lações da Divisão de Material e Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, em favor da empresa PARA-
LELLA ENGENHARIA LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
04.801.147/0001-31, com sede à Rua Presidente Costa e Sil-
va, nº. 1205, sala 12B, Bairro: São Francisco – Boa Vista/RR, 
pelo valor mensal de R$ 13.361,83 (treze mil, trezentos e 
sessenta e um reais e oitenta e três centavos), perfazendo o 
valor total de R$ 160.341,96 (cento e sessenta mil, trezentos 
e quarenta e um reais e noventa e seis centavos) para 12 
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